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GOVERNO DO POVO 

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

DECRETO Nº  14, DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 

 

“Cria a Comissão Permanente de Avaliação e 
adota outras providências”.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEÇU, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Senhores HAMILTON LISBOA DOS 
SANTOS, CREMILDA SANTOS FIGUEREDO e JOSÉ AUGUSTO 
RODRIGUES CONCEIÇÃO, para compor Comissão de Avaliação de uma área 

de terra, medindo 200 m2 (duzentos metros quadrados), na localidade de 

Fazenda Jenipapo, neste Município, de propriedade do Senhor Lenildo de 

Jesus Rebouças; 

 

Art. 2º - A Comissão acima poderá, caso necessário, convidar corretores 

de imóveis devidamente registrados no CRECI, a fim de auxiliar na Avaliação e 

apresentação de relatórios conclusivos, estes no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a contar da data da publicação da presente; 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 

 

 

GEORGE VIEIRA GOIS 
Prefeito Municipal 
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